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Reunião Ordinária Pública de 2016/07/18

14. CONTRATO PROGRAMA - SPORTING CLUBE DE BRAGA:

Da Divisão de Desporto, Juventude e Associativismo, submetendo à

consideração do Executivo a proposta de atribuição de apoio financeiro no âmbito

do contrato-programa 2015-2016, ao Sporting Clube de Braga, no valor de

349.500,00 euros.

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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Proposta

No âmbito do Regulamento de Atribuição de Apoios ao Desporto em vigor,
procedemos à receção de várias candidaturas para apoios financeiros,
encontram-se inscritos um total de 78 entidades no RECAM, requisito necessário
para a apresentação de pedidos de apoio ao financiamento municipal, pedidos
de apoio à construção e requalificação de instalações desportivas, à organização
de atividades e eventos desportivos, etc.

Nos termos do estabelecido nesse Regulamento, e com base nos critérios de
elegibilidade e de qualidade previstos, submete-se à aprovação a atribuição dos
apoios de acordo com os seguintes critérios:

• Associações e federações desportivas com estatuto de utilidade pública;
• Qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade;
• Continuidade do projeto ou atividade e qualidade de execuções

anteriores;
• Sede no município de Braga;
• Sustentabilidade do projeto de gestão, determinada nomeadamente pela

adequação do orçamento às atividades a realizar;
• Capacidade de auto - financiamento do projeto;
• Outros financiamentos, nomeadamente comparticipações de outras

entidades;
• Número total de praticantes em atividades regulares, por modalidade,

escalão etário e género;

Com base nestes critérios, a Câmara Municipal de Braga decidiu atribuir os
seguintes subsídios:

AssociaçãolEntidade Descrição PEDIDOIRECAM Duração do Valor
do Apoio Programa Atribuído

Sporting Clube de Braga Contrato- PED/9326/2016 2015/2016 349.500,00€
Programa

RECAM 31/2014

AC14téd Divisão,

(Dra. Rosa Canário)
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Primeiro Outorgante: Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, em representação do Município
de Braga, na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal, pessoa coletiva n.°
506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, adiante designada apenas por
MUNICÍPIO;

Segundo Outorgante: , em representação do Sporting Clube
de Braga, na qualidade de , pessoa coletiva n.° 501346791, com sede no Estádio
Municipal de Braga — Apartado 12, 4700-087 Braga, adiante designada abreviadamente por
ENTIDADE;

Entre ambos os outorgantes é celebrado o presente contrato, de acordo com os artigos 46.°
e 47•0 da Lei n.° 5/2007 — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto no que se refere
ao apoio fínanceiro ao associativismo desportivo, e com o regime de contratos-programa de
desenvolvimento desportivo, aprovado o Decreto-Lei n.° 273/2009, de 1 de outubro e com o
REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS AO DESPORTO, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

(Objeto)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo tem por objeto o incentivo e a
cooperação financeira entre os representados de ambos os outorgantes, no âmbito
específico do apoio destinado à formação, a realizar no Município de Braga, de acordo com o
Programa de Desenvolvimento Desportivo objeto da comparticipação, anexo ao presente
contrato-programa, que dele faz parte integrante constituindo o seu ANEXO 1.

Cláusula 2.

(Obrigações da ENTIDADE)

1. Por força do presente contrato-programa, constituem obrigações da ENTIDADE:

a) A ENTIDADE obriga-se a propor ao MUNICÍPIO as revisões e correções ao plano,



devidamente fundamentadas e justificadas e que ocorram durante a vigência do
presente contrato, mas sempre em respeito ao articulado do art° 15° do Decreto-Lei n°
273/2009, de 1 de Outubro;

b) A ENTIDADE enviará sempre que solicite o pagamento de qualquer valor, os recibos
comprovativos de despesas inerentes a este contrato-programa, procedendo o
MUNICÍPIO ao pagamento até ao valor referido na cláusula sexta do presente
contrato;

c) Em cada entrega de valores por parte do MUNICÍPIO, a ENTIDADE obriga-se a emitir
o respetivo recibo de quitação;

d) Concluída a realização do contrato-programa a ENTIDADE enviará ao MUNICÍPIO um
relatório final sobre a execução do mesmo;

e) A ENTIDADE obriga-se a criar uma rubrica especial no seu relatório anual de contas —

“Contrato-Programa com MUNICÍPIO de BRAGA” — e nela inscrever os movimentos
contabilísticos correspondentes;

Cláusula 3•

(Obrigações do MUNICÍPIO/ comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo mencionado na
Cláusula Primeira, o MUNICÍPIO compromete-se a prestar apoio financeiro à ENTIDADE,
através da atribuiçâo de um subsídio no montante de 349.500,00€ (trezentos e quarenta
e nove mil e quinhentos euros), conforme ANEXO II.

2. A verba referida no número anterior será libertada a 100%, podendo, caso se justifique,
ser anexado um cronograma financeiro, bem como que documentos devem ser
apresentados para comprovar a realização da atividade ou da despesa.

Cláusula 4,

(Afetação da verba)

A verba atribuída no âmbito do presente contrato-programa é obrigatoriamente afeta à
prossecução dos fins a que se destina, não podendo a ENTIDADE utilizá-la para outros fins,
sob pena de rescisão unilateral imediata deste contrato, por parte do MUNICÍPIO.

Cláusula 5Y
(Acompanhamento e controlo do Contrato-Programa)

O acompanhamento e controlo deste Contrato-Programa são feitos pelo MUNICÍPIO,



assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros, fiscalizar a sua execução.

Cláusula 6.
(Gestão e destino dos bens adquiridos ou construídos)

A gestão das infraestruturas e dos equipamentos referidos na cláusula 1 a é da
responsabilidade da ENTIDADE, que se obriga a mantê-los afetos aos fins referidos neste
contrato-programa e a geri-los de forma zelosa e responsável.

Cláusula 7?
(Vigência)

Sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte o período de vigência deste contrato-programa
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de julho 2016 (Época Desportiva 2015/2016
com inicio em 01.08.2015)

Cláusula 8?
(Revisão do contrato-programa)

Qualquer alteração ou adaptação ao presente Contrato-Programa carece de prévio acordo do
MUNICÍPIO, a prestar por escrito.

Cláusula 9?
(Rescisão Unilateral)

O presente Contrato-Programa pode, a todo o tempo, ser unilateralmente rescindido pelo
MUNICÍPIO, caso a ENTIDADE deixe de cumprir as obrigações que aqui assume e bem
assim de entregar, atempadamente, os documentos que lhe sejam solicitados pelo
MUNICÍPIO no decurso da execução deste contrato.

Cláusula lo.a

(Contencioso do contrato)

Os litígios emergentes da execução do presente contrato serão dirimidos nos termos
estabelecidos no artigo 31? do aludido Decreto-Lei n.° 273/2009.

Celebrado em

_____________,

em dois exemplares, ficando cada um para cada um dos
outorgantes.



O Primeiro Outorgante, O Segundo Outorgante,

(Dr. Ricardo Rio) (



Anexo 1

O Sporting Clube de Braga (ENTIDADE) é uma Associação desportiva de utilidade pública,
agraciada com a medalha de ouro da cidade de Braga, que conta com mais de 30.000
associados e 95 anos de história, é a coletividade desportiva mais representativa do concelho
de Braga.
Movimenta, nas suas escolas de formação e nas suas seções amadoras, mais de 4.000
jovens por época desportiva, tendo nos últimos anos os seus jovens atletas, designadamente
nas áreas do futebol, atletismo, natação, voleibol, bocciaa. futsal, bilhar, basquetebol e
taekwondo sido convocados para integrar as seleções que representam Portugal, nos mais
distintos eventos desportivos de nível europeu e mundial.
O Sporting Clube de Braga, possui no seu seio os recursos humanos e técnicos, tidos como
necessários para otimizar programas de desenvolvimento desportivo, importando relevar, que
as atividades amadoras e os custos inerentes à sua manutenção, não conferem ao clube
quaisquer lucros financeiros. Nessa medida pode mesmo considerar-se, estarmos perante
atividades enquadráveis no princípio de grande relevância social e pública.

Importa também salientar que o MUNICÍPIO, nunca deixou de apoiar a ENTIDADE, no
esforço que consagrou o objetivo: o desenvolvimento desportivo do clube ao nivel das sias
camadas jovens.

Este contrato-programa destina-se, em síntese e no essencial, a dotar a ENTIDADE dos
recursos necessários à prossecução dos objetivos específicos de cada um dos programas.

O presente contrato-programa tem em vista a atribuição de uma comparticipação financeira
do MUNICÍPIO de Braga à ENTIDADE, no valor de € 349.500,00 (trezentos e quarenta e nove
mil e quinhentos euros) destinada a apoiar um programa de desenvolvimento desportivo,
composto de atividades na área da formação, fomento e sensibilização desportiva.

O programa de desenvolvimento desportivo da ENTIDADE tem como principal objetivo o
aumento exponencial do seu número de jovens atletas e na melhoria da qualidade na
formação, assentando essencialmente em dois vetores aa saber:

a) Formação de atletas nas modalidades de futebol, atletismo, voleibol, boccia,
basquetebol e taekwondo. tendo em vista a angariação de novos valores e da criação
de uma estrutura de formação capaz de gerar condições de implementação de
verdadeiras escolas de formação mas especialidades referidas;

b) Ações de sensibiflzação das camadas jovens da sociedade bracarense e da região,
para a prática do desporto, designadamente através de atividades a levar a efeito em
diversas escolas, proporcionando a estas apoio em meios técnicos e logísticos
necessários para o preenchimento de planos curriculares, na área do desporto escolar;



PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ANEXO II 2015-
2016
CONTRATO-PROGRAMA S.C.BRAGA - MUNICÍPIO de BRAGA
ORÇAMENTO

s. Descrição — Comparticipação
TOTAL

____ _______ ___ ______ _____________

CMB—100%

Apoio global às vertentes desportivas 7.500,00
1.1 Administrativo 35.000,00
1.2 Médico

TOTAL DO CAPÍTULO 42.500,00

2. Escolas de Formação de Futebol
2.1 Equipas técnicas, monitoragem e equipas de apoio 70.000,00
2.2 Equipamento, instalações, manutenção e material 60.000,00

diverso 50.000,00
2.3 Deslocações, transportes, estadias e alimentação

180.000,00
TOTAL DO CAPÍTULO

3. Escolas de Formação de Atletismo
3.1 Equipas técnicas, monitoragem e equipas de apoio 14.000,00
3.2 Equipamento, instalações, manutenção e material 8.500,00

diverso 5.000,00
3.3 Deslocações, transportes, estadias e alimentação

27.500,00
TOTAL DO CAPÍTULO

4. Escolas de Formação de Voleibol
-

4.1 Equipas técnicas, monitoragem e equipas de apoio 14.000,00
4.2 Equipamento, instalações, manutenção e material 7.500,00

diverso 5.000,00
4.3 Deslocações, transportes, estadias e alimentação

26.500,00
TOTAL DO CAPÍTULO

5. Escolas de Formação de Boccia
5.1 Equipas técnicas, monitoragem e equipas de apoio 8.500,00
5.2 Equipamento, instalações, manutenção e material 6.500,00

diverso 12.500,00
5.3 Deslocações, transportes, estadias e alimentação

27.500,00
TOTAL DO CAPÍTULO



6. Escolas de Formação de Basquetebol
6.1 Equipas técnicas, monitoragem e equipas de apoio r 0,00
6.2 Equipamento, instalações, manutenção e material 5.500,00

diverso 15.000,00
6.3 Deslocações, transportes, estadias e alimentação

20.500,00

___

TOTAL DO CAPÍTULO

_______

7. Escolas de Formação de Taekwondo
7.1 Equipas técnicas, monitoragem e equipas de apoio 0,00
7.2 Equipamento, instalações, manutenção e material 5.000,00

diverso 20.000,00
7.3 Deslocações, transportes, estadias e alimentação

25.000,00
TOTAL DO CAPÍTULO!

LTOTAL DO CONTTO

____ ___

349.50


